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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



2
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022
ANO XIV | N º 2691 EDIÇÃO EXTRA

  

RESUMO

LICITAÇÕES

RECEBIMENTO DE RECURSO
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026-22PE-PMG

RESPOSTA AO RECURSO
RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO 026-22PE-PMG

CONTRARRAZÕES DE RECURSO
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026-22PE-PMG



3
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



4
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



5
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



6
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



7
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



8
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



9
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



10
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



11
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



12
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



13
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



14
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



15
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



16
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



17
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



18
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO



19
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE JULHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2691 ED. EXTRA LICITAÇÕES - RESPOSTA AO RECURSO

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4312 
 
 

 

 

 

1 

RESPOSTA AO RECURSO – PREGÃO ELETRÔNICO 026-22PE-PMG 
 
 

Vistos etc. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO 026-22PE-PMG 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADA NO RAMO DE INFORMÁTICA EDUCACIONAL PARA 

FORNECIMENTO DE PROGRAMAS (SOFTWARES) PEDAGÓGICOS E 

ADMINISTRATIVOS, CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO, DESTINADOS À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SETORES E INSTITUIÇÕES 

ESCOLARES MUNICIPAIS DE GUANAMBI-BA. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

 

 Razões recursais interposta pela empresa RMO CONSULTORES 

ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 96.804.406/0001-04, com sede 

na Av. Tancredo Neves, 999, sala 801, ed. Centro Metropolitano Alfa, Caminho das 

Arvores, Salvador/BA, representada por Antônio Ribeiro de Jesus, CPF n° 

073.833.205-49, com fundamento nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02. 

 

a)  DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 Interposto em face de decisão pela CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO da 

empresa WILLIANS SOUZA DA SILVA ME, CNPJ nº 17.264.715/0001-54, o que faz 

pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.  

 

Trata-se de Pregão eletrônico promovido por este órgão, com o 

objetivo de promover a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADA NO RAMO DE 

INFORMÁTICA EDUCACIONAL PARA FORNECIMENTO DE 

PROGRAMAS (SOFTWARES) PEDAGÓGICOS E ADMINISTRATIVOS, 
CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO, DESTINADOS À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SETORES E INSTITUIÇÕES 

ESCOLARES MUNICIPAIS DE GUANAMBI-BA. 

A empresa recorrida foi INDEVIDAMENTE CLASSIFICADA E 

HABILITADA no certame, devendo a decisão de classificação e 
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habilitação da WILLIANS SOUZA DA SILVA ME ser REFORMADA para 

declará-la desclassificada, conforme se discorre a seguir. 

 

DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 

POR INEXEQUIBILIDADE. 

 

A empresa recorrida apresentou no seu preço inicial o valor de 

R$145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais. 

Pode-se verificar que este demonstrativo de custos inicial 

contemplaria todos os custos necessários durante a execução 

contratual pelo período de 12 (doze meses). De acordo com o item 9.13 

do edital a empresa contratada deve no valor da prestação do serviço 

compreender todos os custos de materiais, mão-de-obra, encargos 

sociais e trabalhistas e demais despesas diretas. 

Da análise da proposta apresentada, é possível verificar que 

proporcionalmente, o valor de instalação e implantação e treinamento 

do sistema, gira em torno de 8% em relação ao valor global. 
Após os lances, a empresa WILLIANS SOUZA DA SILVA ME 

apresentou a seguinte proposta: Em que pese o valor global ter sido 

arrematado com uma redução de mais de 55% em relação ao valor, é 

possível perceber o claro e evidente jogo de planilhas da proposta 

apresentada pelo valor de serviço do item 01 relativo à implantação, 
treinamento, instalação em mais de 36 unidades da Prefeitura ao 

custo fixo de R$800,00 (oitocentos reais), uma redução, em relação a 

proposta inicial, de mais de 90% (noventa por cento). 

Apreciando o caso grosso modo, para cada unidade de instalação, 
implantação e treinamento, a empresa cobraria apenas 22,22 (vinte e 

dois reais e vinte e dois centavos), que, de acordo com o edital, item 

7.0, IV, do Termo de Referência, deverá custear a completa 

implantação dos sistemas (conversão, migração, instalação de 

softwares, configurações, parametrização, capacitação de servidores e 

outras tarefas que se façam necessárias) em até 30 (trinta) dias. 

 

II. DOS PEDIDOS DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

EX POSITIS, a recorrente requer seja o presente recurso recebido com 

efeito suspensivo, culminando na REFORMA da decisão que 

CLASSIFICOU a recorrida, prejudicando o interesse público, tendo 

como consequência a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa WILLIANS 

SOUZA DA SILVA ME pelo não cumprimento sob pena de ilegalidade 

decorrente de descumprimento ao artigo 41, caput, da Lei nº 
8.666/1993. Não alterando a decisão, requer o imediato 

encaminhamento à Autoridade Superior nos termos do art. 109, §4º 

da Lei 8.666/93. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

b) DAS CONTRARRAZÕES E PEDIDO 

 

 WILLIANS SOUZA DA SILVA ME, inscrito no CNPJ n. 

17.264.715/0001-54, com sede na Av. Horácio José dos santos, nº 
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623, Bairro Olhos D’água, Brumado - Bahia, apresentou contrarrazões ao recurso 

tempestivamente. 

 Nas contrarrazões, a empresa RECORRIDA rebateu os questionamentos 

apresentados na peça recursal, defendeu pela decisão inicial atacada. 

Breve relatório. 

 

A recorrente, aduz enfaticamente que a recorrida está praticando 

valores inexequíveis ao certame em referência, tal sustentação não 

prospera, uma vez que, a recorrida não se desalinhou do instrumento 

convocatório que é o edital e sobretudo apresentou valores que são 
condizentes com a realidade regional e a capacidade financeira da 

mesma. 

#3784915 Mon Jul 18 10:41:33 2022 

Inúmeras situações fazem com que a recorrida possa cumprir com a 

proposta de valores apresentada. 

Primeiro, presta serviço em vários municípios circunvizinhos à 

Guanambi, reduzindo despesas, tendo em vista os técnicos já terem 

um roteiro de visita e atendimento aos demais municípios, 

possibilitando tal redução. Municípios atendidos: Caetité, Brumado, 
Caculé, Ibiassucê, Lagoa Real, Rio do Antônio, Pindaí, Licínio de 

Almeida, Carinhanha, Urandi, Jacaraci, Mortugaba, Malhada de 

Pedras, Riacho de Santana, entre outros; 

Segundo, dispõe de uma estrutura on-line que complementa o 

processo de formação dos usuários de modo efetivo; 

Terceiro, pode absorver as despesas de implantação com a execução 

do contrato no tocante à mensalidade; 

Quarto, fica a 130 km do município de Guanambi, onde o edital assim 

prevê: 

6.2.2.3. A prioridade de contratação será concedida em primeiro plano 

as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local, não 

havendo nenhuma licitante local classificada para enquadramento do 
benefício, será estendida a prioridade as microempresas e empresas 

de pequeno porte regionais. A finalidade da licitação, como referido é 

a de viabilizar a escolha da proposta mais vantajosa, o que deve ser 

ponderado em contraponto ao rigorismo exacerbado e preciosismos no 

julgamento. Não se pode permitir que por EXCESSO DE 
FORMALIDADE uma empresa mais qualificada ao cumprimento do 

objeto seja desclassificada por mera irregularidade formal, em grave 

afronta ao princípio da SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 

Afinal, considerando que a finalidade da licitação pública de obtenção 
da melhor proposta é atingida com a recorrente, há grave 

inobservância ao princípio da RAZOABILIDADE e 

PROPORCIONALIDADE com a sua exclusão, conforme destaca a 

doutrina:  

 

"Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se 
inter-relacionam, cuidam da necessidade de o administrador aplicar 

medidas adequadas aos objetivos a serem alcançados. De fato, os 
efeitos e consequências, do ato administrativo adotado devem ser 
proporcionais ao fim visado pela Administração, sem trazer prejuízo 
desnecessário aos direitos dos indivíduos 
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envolvidos e à coletividade." (SOUSA, Alice Ribeiro de. Processo 
Administrativo do concurso público. JHMIZUNO. p. 74) 

 

Portanto, considerando que a empresa atende perfeitamente a 

qualificação técnica e dispõe habilitação jurídica conforme os objetivos 

lançados no edital, requer o recebimento do presente recurso com a 

sua imediata HABILITAÇÃO. 

 

c) DA CONCLUSÃO 

ISTO POSTO, diante da tempestividade destas razões, requer seja 

julgada totalmente IMPROCEDENTE o referido recurso, para fins de 

MANTER A DECISÃO RECORRIDA. 

 

 

 

II - DA APRECIAÇÃO: 

 

Inicialmente, cabe em grau preliminar destacar que o presente recurso do 

PREGÃO ELETRONICO 026-22, cumpre os parâmetros temporais estabelecidos no 

próprio ato convocatório, ilustrado perante o item 17.  

Analisando as razões de recurso interposto pela empresa RMO 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA CNPJ/MF sob o nº 96.804.406/0001-04, 

com o objetivo de ver reconsiderada a decisão da Pregoeira Oficial, a qual manteve a 

classificação da empresa: WILLIANS SOUZA DA SILVA ME, passamos ao julgamento. 

Inicialmente cabe ressaltar o exposto no artigo 3º da Lei Federal nº 

8.666/93: 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação; 

 

Cabe registrar, que a pauta do objeto a ser licitado, foram elaborados pelos 

servidores da Secretaria Municipal de Educação, que encaminhou suas delimitações 

e especificações.  

Conforme foi divulgado no ato convocatório do certame, o processo se deu por 

MENOR PREÇO GLOBAL para definir um vencedor, após receber a solicitação de 

despesa encaminhada pela Secretaria Municipal De Educação. 

Neste caso, há margem para a Administração deliberar sobre o atendimento 

ao interesse público, e para rever seus próprios atos, da análise do recurso impetrado, 

sendo passível de anulação, visto que há um distanciamento entre o preço 
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apresentado pela empresa classificada, na cotação de preço e ao valor arrematado no 

ferido certame. 

Considerando, as nuances do caso em tela, após análise do recurso e de todos 

os atos administrativos tomados nesse processo, nesse sentido, a administração goza 

do poder-dever, com ou em provocação, de anular o ato administrativo, sem que isso 

se constitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder ilegais, porque deles não se 

originam direitos.  

Em razão disso, as inconsistências nos valores, que contaminou os 

procedimentos posteriores, restou evidenciado um considerável equívoco nos preços 

que condizem fidedignamente com um preço real, expondo o erário a situações 

perniciosas.  

Em face do exposto, demonstra-se inviável o prosseguimento do processo 

licitatório em comento, tornando impossível fazer um julgamento com a segurança e 

com a seriedade que o procedimento licitatório necessita, tornando-se imprescindível 

a sua anulação total. 

 

III. DA FUNDAMENTAÇÃO  

 

a) DO PODER DE AUTOTUTELA   

 

De logo, cabe inferir que o procedimento licitatório é realizado por uma série 

de atos administrativos, que tem como fim após analise contratar a proposta mais 

vantajosa para os cofres públicos. 

Em razão dos atos administrativos sofrerem controle por parte do Poder 

Público, gera um outro princípio administrativo, denominado de Autotutela 

administrativa, cuja definição podemos extrair das sumulas do Supremo Tribunal 

Federal a seguir: 

 

“Sumula 346. A administração pública pode declarar a nulidade 
dos seus       próprios atos” 

 

“Sumula 473.  A administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 

se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.  
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Nesse sentido, em consonância com esses enunciados, define-se que a 

administração pode revogar seus próprios atos por motivo de conveniência, ou ainda, 

anula-nos quando eivados de fatores que os tornam insanáveis. 

 

b) DA ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

A possibilidade de anulação é plenamente legal e admissível nesse caso em 

tela, além do mais, vejamos o que define a Lei Federal n° 8.666/93 em seu Art. 49, 

§1 e §2:  

 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do 

procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

§ 1° A anulação do procedimento licitatório por motivo de 

ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2° A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

 

Nesse sentido, há de se falar na questão da necessidade da realização de outro 

procedimento licitatório para realizar a pretendida contratação, não se tratando neste 

caso de um ato isolado.  

É importante ressaltar que a presente justificativa não vincula a decisão 

superior acerca da conveniência e oportunidade do ato de anulação da licitação, 

apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi 

carreado a este procedimento licitatório. Contudo, vem somar no sentido de fornecer 

subsídios à Autoridade Administrativa Superior, a quem cabe a análise desta e a 

decisão pela anulação. 

  

IV. DECISÃO  

 

A Pregoeira do Município de Guanambi, impelida pelos princípios da 

legalidade, da moralidade, da supremacia do interesse público, da economicidade, da 

competitividade, da razoabilidade conhece do presente recurso para no mérito DAR 

PROVIMENTO, ao recurso interposto por RMO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 
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Ante todo o exposto e com fulcro no inciso I, do art. 17, do Decreto 

10.024/2019, esta Pregoeira encaminha os autos à Autoridade Superior sugerindo a 

anulação total do Pregão Eletrônico nº 026-22, em razão do princípio da autotutela; 

da legalidade; eficiência e princípio do interesse público. 

 

Portanto, nada mais havendo a relatar submetemos à Autoridade 

Administrativa Superior para apreciação e decisão, tendo em vista o princípio do 

duplo grau de jurisdição e conforme preceitua o art. 109, § 4º da Lei 8.666/1993. 

 

À consideração superior. 

 

Guanambi - Bahia, em 21 de julho de 2022. 
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 OAB/BA 16.243 
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